
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 1071/87 

ALTERA A LEI N9 922, de 17 de 
JUNHO DE 1985. 

o PDPBITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPtRITO &MlTO, usando 
de auas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL • 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a &e<JUinte Lei: 

Art. 19 - Pica transformado em Cargn de Provimento em Comissão, 
Padrio CPC-2, de livre n<>11111ação e subordinação direta 
ao Prefeito Municipal, o car90 de PRESIDENTE DO INST! 
TUTO DE PREVID!NCIA E ASSIST!NCIA OOS SBRVIDC~ DO 
MUNICtPIO DA SERRA - IPS ,. prevista no Art. 73, da 

Lei n9 922 de 17/06/85, 

Art, 29 - o mandato do atual Presidente do Instituto de Prev! 
dência e Assistência dos Servidores do Munic!pio da 
Serra - IPS -, extinquir-se-ã com a posse do novo Pr~ 
sidente, nomeado pelo PreLeito, na forma estatu!da no 
Art. 19 desta Lai. 

Art. 39 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, corr!. 
rio à conta da dotação orçamentária própria. 

Art. 49 - Bata Lei entra em vigor na data de sua publicação, r~ 
voqadas as disposições em. contrário, especialmenee a 
quelas que disserem respeito à forma de escolha do 
Presidente do Instituto de Previdência e Assistência' 
dos Servidores do Municlpio da Serra - IPS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 26 de Janeiro de 1987. 
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